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Resumo:  

O presente estudo é uma pesquisa descritiva, em forma de artigo, onde o qual 
tem o propósito de buscar entendimentos e conhecimentos na disciplina do 
Direito do Trabalho, mais especificamente no tema de adicional de 
periculosidade. Após a CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas) ficaram 
definidas quais atividades que têm direito a receber o adicional de 
periculosidade, que são todos os trabalhadores que estejam expostos à 
condições de perigo, insalubres, de risco ou de caráter penoso. Mas para que a 
atividade incida periculosidade o trabalhador deve estar permanentemente 
exposto às condições de risco, que possam causar morte ou lesão corporal 
mutilante ou irreparável. Para um local ser considerado perigoso é necessário 
que um profissional, seja ele Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, 
registrado no ministério do trabalho e Emprego, faça a perícia para classificar a 
atividade como perigosa ou não. Os indivíduos que trabalham nessas 
condições tem o direito de receber o adicional de periculosidade, conforme 
art.193 da CLT, que corresponde a 30% do salário-base do trabalhador, nele 
excluídos outros adicionais, como acréscimos resultantes de gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da empresa. Vale salientar que o adicional 
de periculosidade não é um direito adquirido, mas que cessará no momento em 
que a condição de perigo for eliminada, por exemplo, se o trabalhador mudar 
de setor ou atividade. Caso o trabalhador estiver exposto, ao mesmo tempo, a 
condições perigosas e insalubres o mesmo deverá escolher qual dos dois 
benefícios vai querer receber. Se o trabalhador for alguém do sexo feminino e 
estiver gestante ou amamentado a mesma será afastada de suas atividades, 
deixando de receber o adicional enquanto estiver afastada. O mesmo acontece 
com qualquer trabalhador que estiver afastado de suas funções.  
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